
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.u
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 20.046/17.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que o V. Acórdão proferido nos autos do TC 
000425/014/10, que trata (da admissão de pessoal, por tempo determinado, 

realizado pelo Programa Escola da Família da Prefeitura Municipal de Lorena no 
exercício de 2009.

Considerando que foi destaque no relatório da Primeira 
Câmara (sessão de 23.02.16):

“Segundo a SDG as razões recursais apresentadas foram insufucientes para 

reverter o julgamento proferido, porquanto os requisitos de cunho restritivo não 
foram em nenhum momento enfrentados.
Com efeito a SDG considera que a imposição de que o candidato residisse no 
Município de Lorena. em ofensa ao principio da isonomia e impessoalidade: que 

o certificado de conclusão do curso superior em Licenciatura seja apresentado 

no ato de inscrição, em patente afronta à súmula 226 do STJ; bem como que o 
critério de pontuação considere aceitável ‘tmepo de serviço na função do 
Programa Escola da Familia’. configura reunião de elementos capazes de afastar 
e eliminar potenciais candidatos.

Ademais, não foi afastada a questão concernente à extrapolação da 

competência legislativa do Executivo Municipal, pela sua Secretaria Municipal de 
Educação, quando da elaboração da Resolução n°: 11/08, uma vez que a matéria 
deveria ser proveniente de lei autorizadora. ”

Resolve instaurar Processo Administrativo, nos seguintes
termos:




